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A QUE SE REFERE o ART. 12 DESTA LEI
ANEXO VI

CARGO: ENGENHEIRO AGRÔNOMO

DESCRiÇÃO SUMÁRIA DO CARGO

Os ocupantes do cargo têm como atribuições, a elaboração, a execução e direção de projetos de
engenharia agrônoma, relativos ao solo, as plantas, florestas e fazendas, estudando e
preparando planos, métodos de trabalho para orientar a construção, manutenção e reparos de
obras, assegurando os padrões técnicos exigidos.

DESCRiÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS

- Elaborar e executar projetos de engenharia agrônoma no que se refere ao sistema de plantio,
produção de mudas, armazenagem etc.
- Estudar projetos dando o respectivo parecer, no que se refere a construção de obras públicas e
particulares;
- Projetar, dirigir ou fiscalizar, as drenagens para irrigação destinadas ao aproveitamento de rios,
canais e obras de saneamento urbano e rural;
- Dirigir e fiscalizar a aplicação de Herbicidas, desfolhantes e fitorreguladores;
- Projetar, dirigir e fiscalizar a mecanização agrícola, desempenhç:>operacional de máquinas
agrícolas e a seleção das máquinas agrícolas;
- Coordenar e supervisionar a execução de obras de saneamento urbano e rural;
- Elaborar projetos hidro-sanitários;
- Efetuar cálculos dos projetos elaborados;
- Realizar perícias e fazer arbitramento, laudos e pareceres sobre assuntos de sua especialidade;
- Executar outras tarefas correlatas.
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